
rmcipio DE NOVA
E§PERANqu DO SUDOESTE

Ewho do Paran£
Lei ordinaria N®  iiiirao?2, DE oini/Zo22

'ffi
`rvtl ou ..-, a- -ae.a
D=' TL--Lt-

SUMULA:  Disp6e sobre a alteraeao da denominag5o de nome de Ruas localizadas I
Nova Esperanpe do Sudoeste, Parana.

A  Camara  Municipal  de  Nova  Esperanca  do  Sudoeste.  Estado  do  Parana,  aprovou  e  eu  JAIME  DA  SIIJVA  STANG,  Pri
sancjqng a_ segliinte lei.

Lei:

Art. 1® Fica denominada coma RUA IVO LOCKS as atuai§ Rua Fuma e Rua das Palmeiras, localizada no Bairro Jardim Prima

Art. 2® Fica denominada como RUA MOACIR SERGIO ARNAUST a atual Rua da Escole, kmalizado no Bairro Costa RIca.

Art 3° Fica denominada como RUA MARIA ANGELA MASCARELLO RUARO a atual Rua Jhon Kenedy, Iocalizada no centro
Nova Esperanpe do Sudoeste, Parana.

Art. 4® Fica denominada coma RUA MARIA BLOEMER KROGER, a atual Rua Mafagal.

Art. 5° Fica denominada como RUA VEREADOR ANTONIO VIEIRA. a atual Rue Gavlao, localizada elTi Zoma Rural rla Car
Gaviao.

Art 6® Esta Lei entrara em vigor na data de sua publjcaeao, revogando as dispodg6es en contr±rio.

Gabinete do FJrefeito Municipal de Nova Esperanca do S

I    +        ire

oestemR, Terca-feira. 01 de Novembro de 2022.

z#,#Aer"|S,   J->
Prefeito Municipal
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Lei ordinária Nº  1111/2022, de 01 de Novembro de 2022.

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da denominação
de nome de Ruas localizadas no Município de Nova
Esperança do Sudoeste, Paraná.

 

A Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, aprovou e eu JAIME DA
SILVA STANG, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei.

Lei:

Art. 1º Fica denominada como RUA IVO LOCKS as atuais Rua Furna e Rua das Palmeiras,
localizada no Bairro Jardim Primavera.

Art. 2º Fica denominada como RUA MOACIR SÉRGIO ARNAUST a atual Rua da Escola,
localizado no Bairro Costa Rica.

Art. 3º Fica denominada como RUA MARIA ANGELA MASCARELLO RUARO a atual Rua Jhon
Kenedy, localizada no centro do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná.

Art. 4º Fica denominada como RUA MARIA BLOEMER KRÜGER, a atual Rua Matagal.

Art. 5º Fica denominada como RUA VEREADOR ANTÔNIO VIEIRA, a atual Rua Gavião,
localizada em Zona Rural na Comunidade do Rio Gavião.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste/PR, 01 de Novembro de 2022.

JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal
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